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PROJETO DE LEI Nº 61/2025 

 

Dispõe sobre a proibição de trânsito de veículos 

motorizados no espaço interno das instituições 

de ensino da rede municipal e dá outras 

providências. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica proibido o trânsito de veículos motorizados no espaço interno das 

instituições de ensino da rede municipal, com o objetivo de garantir a segurança e a 

integridade física da comunidade escolar, bem como proteger o patrimônio público 

escolar. 

Parágrafo Único: A vedação prevista no caput não se aplica aos estabelecimentos de 

ensino que possuírem área de estacionamento própria, devidamente isolada e 

sinalizada, desde que o acesso e a circulação de veículos se limitem exclusivamente a 

esse espaço, sem interferir na segurança da comunidade escolar. 

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – Espaço interno escolar: toda a área compreendida dentro dos limites físicos da 

instituição de ensino, incluindo pátios, áreas de recreação, jardins, corredores e demais 

locais de circulação e permanência de alunos, servidores e visitantes; 

II – Veículo motorizado: todo meio de transporte que utilize motor para sua locomoção, 

como automóveis, motocicletas, motonetas, ciclomotores, bicicletas elétricas e 

similares. 

Art. 3º. A proibição prevista no art. 1º não se aplica a: 

I – Veículos de emergência, como ambulâncias, viaturas policiais e do Corpo de 

Bombeiros, em situações de real necessidade; 

II – Veículos destinados à carga e descarga de materiais, mediante autorização prévia da 

direção da escola e acompanhamento de servidor responsável; 
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III – veículos utilizados para transporte de pessoas com mobilidade reduzida, 

devidamente identificados e autorizados pela direção da escola. 

Art. 4º As instituições de ensino deverão instalar sinalização clara e visível, em pontos 

estratégicos, indicando a proibição de trânsito de veículos motorizados, bem como as 

exceções previstas nesta Lei. 

Art. 5º. A direção da escola deverá promover ações de conscientização junto a alunos, 

pais, servidores e visitantes sobre a importância da medida para a segurança no 

ambiente escolar. 

Art. 6º. O descumprimento do disposto nesta Lei poderá acarretar sanções 

administrativas a serem definidas em regulamento, incluindo advertência e suspensão 

de acesso ao espaço escolar. 

Art. 7º. A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá à direção da escola, podendo 

contar com o apoio dos órgãos de segurança pública quando necessário. 

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Francisco, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 
Daniel Fonseca Rocha 
Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 62/2025 

 

Declara de Utilidade Pública Municipal a 

Associação Comunitária Pedra dos Angicos 

e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º - É declarada de utilidade pública municipal a Associação Comunitária Pedra 

dos Angicos, inscrita no CNPJ 47.665.290/0001-56, localizada neste município de São 

Francisco-MG. 

Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 

I – Substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições 

estatutárias;  

II – Alterar a sua denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da 

averbação no Registro Público, não solicitar sua alteração no livro especial a esse fim 

destinado. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.  

São Francisco, 22 de setembro de 2025. 

 

 

Daniel Fonseca Rocha 
Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 63/ 2025 

 

 

Autoriza o Município de São Francisco a 

doar área de terreno urbano à empresa 

Expresso Ramos Ltda. 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar imóvel urbano à empresa 

EXPRESSO RAMOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.347.588/0001-01, sendo uma área 

de terreno com 1.268,20 m² (um mil duzentos e sessenta e oito metros e vinte centímetros 

quadrados), localizada na Av. Arnaldo Lima, nº 1015, Quarteirão Industrial do Bairro 

Sagrada Família, nesta cidade de São Francisco/MG, devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis desta Comarca sob o nº 04/14.055, Ficha 5659 Lº 2/RG, em 16/11/2005. 

 

Parágrafo único. A doação de que trata o caput deste artigo destina-se ao desenvolvimento de 

atividades empresariais de interesse econômico e social do Município. 

 

Art. 2º. A doação será efetivada mediante escritura pública, ficando a donatária obrigada a: 

 

I - utilizar o imóvel exclusivamente para as finalidades empresariais declaradas; 

 

II - não transferir o imóvel, no todo ou em parte, sem prévia autorização do Município, pelo 

prazo de 10 (dez) anos a contar da data da doação; 

 

III - iniciar a utilização efetiva do imóvel no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses a 

contar da data da doação; 

 

IV - manter em funcionamento as atividades empresariais pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos. 

 

§ 1º. Mesmo após o decurso do prazo de 10 (dez) anos previsto nos incisos II e IV deste artigo, 

a destinação do imóvel permanecerá restrita exclusivamente às finalidades empresariais 

declaradas. 

 

§ 2º. A restrição de destinação prevista no parágrafo anterior constituirá cláusula perpétua e 

deverá constar da escritura pública de doação e de todos os registros imobiliários subsequentes. 

 

Art. 3º. Constituem cláusulas resolutivas da doação: 

 

I - o descumprimento de qualquer das obrigações previstas no artigo anterior; 

 

II - a destinação do imóvel para fins diversos daqueles estabelecidos nesta Lei; 

 

III - a transferência do imóvel sem a devida autorização municipal. 
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Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses previstas nos incisos deste artigo, o imóvel 

reverterá automaticamente ao patrimônio municipal, independentemente de notificação judicial 

ou extrajudicial. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Francisco, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 

DANIEL FONSECA 
ROCHA:05746605
697
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PROJETO DE LEI Nº 65/2025. 

 

 

 

"Abre Crédito Especial ao Orçamento 

Geral do Corrente Exercício." 

 

 

               A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Credito Adicional Especial ao Orçamento 

Geral do corrente exercício, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para cobertura de 

despesas de manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

conforme demonstrativo abaixo: 
 

02 – Executivo 

19 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

18 – Gestão Ambiental 

541 – Preservação e Conservação Ambiental 

5002 – Preservação do Meio Ambiente 

6504 – Manutenção das Atividades Gestão Ambiental 

 

335043 – Subvenções...........................................................R$ 12.000,00 

 

Fonte de Recurso 1500000: Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Art. 2º  - Em face da abertura do crédito solicitado, usaremos a anulação das seguintes 

dotações: 

 

Dotação Orçamentária Ficha Valor (R$) 

190104.181.2002.6204 339030 5454      12.000,00 

 

     Art. 3º - Fica o Executivo autorizado a suplementar a dotação do presente crédito 

especial, se a mesma se tornar insuficiente até o limite de valor constante no Art. 1º, 

utilizando como fontes de recursos a anulação parcial de dotações, excesso de arrecadação 

e superávit financeiro do exercício de 2024. 
 

Art. 4º - Estar Lei entra em vigor na data da publicação, e revogam-se as 

disposições em contrário. 

                    

São Francisco, 23 de setembro de 2025. 

                                                 

 

Daniel Fonseca Rocha 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 66/2025. 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo a instituir a 

Política âmbito do Municipal de Prevenção 

do Diabetes e de Assistência Integral à 

Pessoa com Diabetes, no Município de São 

Francisco/MG, e dá outras providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município de 

São Francisco/MG, a Política Municipal de Prevenção do Diabetes e de Assistência 

Integral à Pessoa com Diabetes, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de 

Saúde – SUS e da legislação federal e estadual pertinentes. 

§ 1º. A Política prevista no caput, não prejudica as ações específicas já previstas 

na Lei Municipal nº 3.426/2023, que instituiu o Programa Permanente de Prevenção e 

Combate ao Diabetes nas Creches e Escolas Municipais. 

Art. 2º. São objetivos da Política: 

I – promover a prevenção do diabetes e de suas complicações; 

II – assegurar o diagnóstico precoce e o acompanhamento contínuo das pessoas 

com diabetes; 

III – desenvolver ações de educação em saúde e incentivo a hábitos de vida 

saudáveis; 

IV – garantir o acesso aos serviços de saúde, medicamentos e insumos 

padronizados pelo SUS; 

V – estimular a participação comunitária e a atuação intersetorial na promoção da 

saúde. 
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Art. 3º. Para alcançar os objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá: 

I – realizar campanhas educativas e preventivas em escolas, unidades de saúde e 

espaços públicos; 

II – promover a prática de atividade física e alimentação saudável; 

III – promover a capacitação de profissionais de saúde para o atendimento às 

pessoas com diabetes; 

IV – desenvolver parcerias com órgãos públicos, entidades civis e instituições de 

ensino e pesquisa; 

V – organizar a rede municipal de saúde para o acompanhamento integral da 

pessoa com diabetes. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, na forma da lei orçamentária anual, suplementadas se 

necessário, respeitada a legislação vigente. 

Art. 5º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para 

garantir sua efetiva implementação. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Francisco, 22 de setembro de 2025.  

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 68/2025. 

 

Altera o Parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 

3.634, de 25 de junho de 2025, que autoriza 

o Executivo Municipal a doar bem imóvel de 

seu acervo patrimonial ao Estado de Minas 

Gerais, para construção de sede do novo 

Fórum da Comarca de São Francisco/MG. 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º O Parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 3.634, de 25 de junho de 2025, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 1º (...) 

Parágrafo único. O imóvel descrito no caput deste artigo destina-se exclusivamente à 

construção da sede do novo Fórum da Comarca de São Francisco/MG, e a obra deverá ser 

concluída no prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de registro da escritura pública de 

doação, prorrogável por igual período, mediante justificativa formal apresentada pelo 

donatário e aceita pelo Poder Executivo Municipal." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

São Francisco, 22 de setembro de 2025. 

 

Daniel Fonseca Rocha 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 69/2025. 

 

 

Altera a redação do Art. 4º da Lei Municipal nº 

3.364, de 20 de abril de 2022, que "Dispõe sobre a 

apreensão de animais de grande porte criados em 

estado de soltura, nos limites territoriais do 

Município de São Francisco/MG, e dá outras 

providências". 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º O Art. 4º da Lei Municipal nº 3.364, de 20 de abril de 2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 4º. Expirado o prazo de 15 (quinze) dias da apreensão, os animais poderão ser leiloados em 

hasta pública ou doados, preferencialmente pelas Organizações da Sociedade Civil (OSCs) parceiras e 

responsáveis pela apreensão e custódia temporária dos animais, mediante ato devidamente 

fundamentado e em observância à legislação aplicável, ou, subsidiariamente, pela administração 

pública municipal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

São Francisco, 22 de setembro de 2025. 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 73/2025 

 

“Autoriza o Poder Executivo a conceder 

reajuste aos servidores públicos da 

Educação para recomposição de 

perdas salariais e dá outras 

providências”. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aos servidores 

públicos municipais da Educação, reajuste sobre o padrão de vencimento 

básico, equivalente ao índice de 6,15% (seis inteiros e quinze centésimos por 

cento), referente a perda inflacionária do período de janeiro/2024 a 

dezembro/2024. 

Art. 2º.  O índice oficial adotado para o reajuste é aquele divulgado pelo 

IPCA/IBGE (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

Art. 3º.  O reajuste retroage a janeiro/2025 e os valores retroativos serão pagos 

da seguinte forma: 

§ 1º. Os valores retroativos referentes a janeiro/2025 a agosto/2025 serão pagos 

aos servidores de provimento efetivo em 03 (três) parcelas mensais nos meses 

outubro, novembro e dezembro/2025. 

§ 2º. Os servidores contratados terão direito à percepção de valores retroativos, 

desde que demonstrado o efetivo exercício de função no período de 1º de julho 

a 31 de dezembro de 2025.  
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Art. 4º. As despesas com a execução desta Lei serão lastreadas pelas dotações 

específicas consignadas no orçamento vigente. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

São Francisco, 22 de setembro de 2025. 

 

   DANIEL FONSECA ROCHA 
       Presidente da Câmara 
 


